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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 210/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado 

da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que 
preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais 
Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora ELIZABETH PRISCYLLA 
PEREIRA ALBUQUERQUE, CPF nº 105.197.294-98, para exercer em 
Comissão o Cargo de ASSESSORA DE GABINETE III do Município de 
Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional desta Prefeitura, 
conforme Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 7, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 
posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete III, a prática de todos os 

atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as 
normas legais pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, 

em 01 de março de 2021.  

 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=======================================================
======= 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 211/2021 

 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado 

da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que 
preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais 
Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora MARIA DO CARMO BALBINO 
DA SILVA, CPF nº 046.769.834-17, para exercer em Comissão o Cargo de 
ASSESSORA DE GABINETE III do Município de Queimadas – PB, 
constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de 
maio de 2017, símbolo CC - 7, com os vencimentos conforme estabelecido na 
referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete III, a prática de todos os 

atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as 
normas legais pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, 
em 01 de março de 2021.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=======================================================
======= 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 212/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado 

da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que 
preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais 
Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor JOSE AVELINO CARNEIRO, CPF 
nº 090.595.844-65, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR 
TECNICO ESPECIALIZADO do Município de Queimadas – PB, constante 
na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 
2017, símbolo CC - 2, com os vencimentos conforme estabelecido na referida 
Lei e alterações posteriores. 

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 
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Art. 2º - Compete ao Assessor Técnico Especializado, a prática de 
todos os atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade 
com as normas legais pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, 
em 01 de março de 2021.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

===================================================== 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 213/2021 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado 

da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que 
preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais 
Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR a senhora MARIENE DA SILVA 

SERAFIM BESERRA, CPF nº 089.424.054-44, do Cargo em Comissão de 
ASSESSORA TECNICA da Estrutura Organizacional da Administração 
Direta do Município de Queimadas – PB. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, 
em 01 de março de 2021.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

======================================================= 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
LEI N° 684, DE 08 DE MARÇO DE 2021. 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM 
O BANCO DO BRASIL S.A., E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Constituição Federal e Lei Orgânica do Município, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de 

crédito junto ao BANCO DO BRASIL S.A., até o valor de R$ 4.900.000,00 
(Quatro Milhões e Novecentos Mil Reais), nos termos da Resolução CMN nº 
4.589, de 29.06.2017, e suas alterações, destinados a financiar projetos de 
investimentos para as áreas de Agricultura e Cultura e Lazer, observada a 
legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 
04 de maio de 2000. 

 
Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito 

autorizada serão obrigatoriamente aplicados na execução dos empreendimentos 
previstos no caput deste artigo, sendo vedada a aplicação de tais recursos em 
despesas correntes, em consonância com o § 1º do art. 35 da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 04 de maio de 2000. 

 
Art. 2º. Os recursos provenientes da operação de crédito a que se 

refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em 
créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, do art. 32, da Lei Complementar 
101/2000 e arts. 42 e 43, inc. IV, da Lei nº 4.320/1964. 

 
Art. 3º. Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, 

anualmente, as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos 
encargos, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo 
primeiro. 

 
Art. 4º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos 

adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da 
operação de crédito ora autorizada. 

 
Art. 5º. Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e 

demais encargos financeiros e despesas da operação de crédito, fica o Banco do 
Brasil autorizado a debitar na conta corrente de titularidade do Município, 
mantida em sua agência, a ser indicada no contrato, em que são efetuados os 
créditos dos recursos do Município, os montantes necessários às amortizações 
e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados. 

 
Parágrafo único – Fica dispensada a emissão da nota de empenho 

para a realização das despesas a que se refere este artigo, nos termos do §1º, do 
art. 60, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas – PB, em 08 de 
março de 2021. 
 

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 


